
Mapa de Apoios - Freguesias 

Entidade Finalidade subs./materiais Valor Deliberação

Junta de Freguesia de Vila Cã
Apoio destinado a minimizar despesas com as obras de ampliação do 

cemitério de Vila Cã
Subsídio

85,000,00 € + 

IVA
12/04/2019



Município de Pombal

Gabinête de Apoio à P.esidência
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De forma a sistematizar a informaÇão sobre o pedido de apoio da Junta de Freguesia de Vila Cá para a
ampliação do cemitério, passo a informar:

Consulta ao mercado

A Junta de Freguesia consultou três entidades: Tracomourem, Coniuntura lntensa e Libearte. As propostas
foram entregues ao Eng. Artur Gaspar, em carta fechada. O Eng. Artur elaborou a tabela de análise que se
anexa e escreveu a seguinte apreciação:

"De acordo com a informação solicitada informo que: Foi pedido pela Junta de freguesia gue assisÍlssê á
abeÍura de propostas de uma consulta que a junta fez para as obras de ampliação do cemitéio, que
arás são socialmente muito criticas, foram-me entregues em cafta fechada 3 proposlas que abri em
frente a todos os presenÍês, a proposta mais baixa foi a da empresa Tracomourem, de acordo com a
jurisprudência não posso analisar preços unitáios num concurso , no entanto refiro, relativamente á
proposta vencedora, que poderão existir preços unitários altos, no entanto existem preços unitários muito
baixos em relação aos concorrentes, como é o caso dos nichos funeráios, que nos outros concorrentes
representam 21/o da proposta e na trocomourem representa 10% da proposta, pelo o que considero a
proposta da trocomourem a melhor proposta para executar estes trabalhos por se tratar da proposta com
o preço mais baixo."

No seguimento desta informaÉo, o Eng. Abel Moutinho emitiu o sêguinte parecer:

"Para os devidos efeitos informo V.Exê que o projeto de estrutura está de acordo com o projeto de
arquitetura. Por essa razão sou de opiniáo que seja feito um protocolo com a junta de freguesia de Vila
Cã para a execução da ampliação do cemitério no valor que V.Exe entenda , tendo por referência a
consulta feita ao mercado convidando para tal as firmas Tracomorém que apresentou uma proposta de
137.414.80€ mais iva,Conjuntura lntensa com o valor de 148.558,77€ mais iva, e a firma Libeade com o
valor de 161.583,61€ mais iva. Assim sugere-se que a junta de freguesia promova o procedimento pot
consulta prévia na plataforma cumprindo e estipulado no CCP."

Já foram enviados pelo GAP (a 15102 e 26103) e-mails à Junta de Freguesia questionando se existia

Assunto: Cemitério de Vila Cã
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MUNICÍPIO DE POMBAL 

 
MINUTA DE ACORDO DE COLABORAÇÃO 

 

Considerando que, no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses 

próprios das populações, e ao abrigo do disposto no Regulamento Municipal de Apoio às 

Freguesias publicado no Diário da República - 2.ª Série em 04 de Agosto de 2016, 

elaborado ao abrigo das disposições conjugadas constantes do artigo 241º da Constituição 

da República Portuguesa e das alíneas g) e j), do n.º 1 do artigo 25 e alínea k) do n.º 1 do 

artigo 33.º ambos da Lei 75/2013 de 12 de Setembro, a Câmara Municipal em __ de _____ 

de 2019 deliberou no sentido de remeter à Assembleia Municipal, a proposta de concessão 

de um apoio financeiro à Junta de Freguesia de Vila Cã, para comparticipação das despesas 

de alargamento do cemitério de Vila Cã. 

 

Entre: 

O MUNICÍPIO DE POMBAL, Pessoa Coletiva de Direito Público número 506 334 

562, com sede no Largo do Cardal, 3100-440 Pombal, endereço eletrónico geral@cm-

pombal.pt, ora representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, Dr. Diogo 

Alves Mateus, de ora em diante designado apenas por Primeiro Outorgante, e  

A JUNTA DE FREGUESIA DE VILA CÃ, Pessoa Coletiva de Direito Público 

número 507 031 377, com sede em Lardo do Freixo, n.º 6 3100-835 Vila Cã, endereço 

eletrónico j.f.vilaca@sapo.pt, neste ato representada pela Senhora Presidente, Ana Isabel 

Cardoso Tenente Gonçalves, de ora em diante designada apenas por Segunda Outorgante  

 — é celebrado o presente acordo de colaboração, que se regerá pelas 

cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
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Do Objeto 

O objeto do presente Acordo de Colaboração compreende a concessão de um 

apoio financeiro para comparticipação nas despesas das obras de alargamento do cemitério 

de Vila Cã. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Do Valor do Apoio 

1. O apoio financeiro a que se alude na Cláusula anterior ascenderá ao valor de 

85.000 € (oitenta e cinco mil euros), mais IVA à taxa legal em vigor. 

2. Fica consignado que o valor definido no número anterior será o valor máximo de 

comparticipação do Município para o fim a que se alude na Cláusula Primeira, 

comprometendo-se a Segunda Outorgante, por força deste instrumento, a não solicitar 

quaisquer verbas adicionais para o mesmo fim. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Das Obrigações das Partes 

1. Constituem obrigações do Primeiro Outorgante: 

a). Garantir o pagamento do apoio financeiro a que se refere o n.º 1 da Cláusula 

Segunda, nos termos definidos na Cláusula Quinta;  

b). Assegurar a fiscalização da execução dos trabalhos a que se faz alusão na 

Cláusula Primeira, mediante intervenção da Divisão de Obras Municipais. 

2. Constituem obrigações da Segunda Outorgante: 

a). Promover a execução dos trabalhos cujo apoio financeiro constitui objeto do 

presente Acordo de Colaboração, na estrita observância do projeto por si elaborado e das 

instruções que lhe forem dirigidas pelo Primeiro Outorgante; 

b). Elaborar o plano de segurança e saúde, ou respetivas fichas de procedimento, 

devendo ainda ser submetida à sua aprovação a nomeação do diretor de obra e do técnico 

de segurança do empreiteiro que irá executar os trabalhos; 
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c). Proceder à apresentação de todas as despesas efetuadas, junto do Primeiro 

Outorgante; 

d). Conduzir o procedimento de formação do contrato, bem como processar e 

executar as despesas associadas, em conformidade com o disposto com o regime jurídico 

aplicável, designadamente, com o Código dos Contratos Públicos; 

e). Apresentar ao Primeiro Outorgante, no final da execução do projeto, um 

relatório com explicitação dos resultados alcançados, designadamente, no que se refere a 

relatórios de execução física e financeira. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

Do Enquadramento no Plano Plurianual de Investimentos do Município 

O apoio financeiro objeto do presente Acordo de Colaboração enquadra-se no 

Plano de Atividades Municipais, definido para o quadriénio 2019/2022, sob o Objetivo: 

4.2.5, do Projeto/Ação: 04, com o Código de Classificação Económica: 02/08050102. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

Do Pagamento 

O pagamento do montante correspondente ao apoio financeiro (previsto no n.º 1 

da Cláusula Segunda) será efetuado mediante a apresentação de cópia das correspondentes 

faturas dos trabalhos executados, que justificarão a despesa realizada por parte da Segunda 

Outorgante, e que deverão ser devidamente instruídos com informação a elaborar por parte 

da Divisão de Obras Públicas. 

 

 

Pombal, em __ de _____ de 2019. 
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Primeiro Outorgante, 

 

 

(Diogo Alves Mateus, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal.) 

 

 

Pela Segunda Outorgante, 

 

 

(Ana Isabel Cardoso Tenente Gonçalves, na qualidade de Presidente da Junta de Freguesia de Vila Cã) 

 

 



 

Data do relatório: 09-04-2019 11:58:16 

FREGUESIA DE VILA CÃ

Subsídios Pagos

2014

3.395,00 €

PRORROGAÇÃO DA VALIDADE DOS PROTOCOLOS DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DOS ANOS DE 2010/2013 

ATÉ À CELEBRAÇÃO DE NOVOS PROTOCOLOS, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 23/10/2013 E DA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 30/04/2014.

6.920,25 €

SUBSIDIO ATRIBUÍDO CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 27.08.2014 E ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 

25.09.2014 (TRANSFERÊNCIA DE VERBAS PARA AS AUTARQUIAS LOCAIS - ELEIÇÃO DO PARLAMENTO EUROPEU -

25 DE MAIO 2014).

81,30 €

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA PAGAMENTO DE DESPESAS  COM A ELEIÇÃO DOS ÓRGÃOS DAS AUTARQUIAS LOCAIS 

- 29 SETEMBRO 2013 - VILA CÃ, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 04.04.2014  E DELIBERAÇÃO DA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL EM 30.04.2014.

84,02 €

SUBSÍDIO ATRIBUIDO PARA PAGAMENTO DE DESPESAS COM A CONTRATAÇÃO DE UM MOTORISTA, CONFORME 

DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 06.12.2013.

10.577,06 €

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA PAGAMENTO DE DESPESAS COM DIVERSO MATERIAL PARA CONCLUSÃO DE 

PASSEIOS VILA CÃ, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 24.06.2014 E CONFORME DELIBERAÇÃO DA 

aSSEMBLEIA MUNICIPAL EM 27.06.2014.

1.600,35 €

SUBSÍDIO ATRIBUÍSO PARA PAGAMENTO DE DESPESAS COM DIVERSO MATERIAL PARA CONCLUSÃO DE 

PASSEIOS EM TRÁS-OS- - VILA CÃ, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 24.06.2014 E CONFORME 

DELIBERAÇÃO DA ASSEMBEILA MUNICIPAL EM 27.06.2014.

2.920,45 €

2015

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA 

DE 19.02.2015 E ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 30.04.2015.

NA SEQUÊNCIA DA REVOGAÇÃO DA DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 19.09.2014 E ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 

25.09.2014.

25.000,00 €

SUBSIDIO ATRIBUIDO PARA COMPARTICIPAÇÃO DE AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ELEVADOR NO EDIFICIO SEDE 

DE FREGUESIA, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 29.10.2015.

5.000,00 €

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA PAGAMENTO DE DESPESAS COM O ACORDO DE COLABORAÇÃO PARA OBRAS DE 

REQUALIFICAÇÃO DE ESTRADAS COM A JUNTA DE FREGUESIA DE VILA CÃ, CONFORME DELIBERAÇÃO DE 

CÂMARA EM 24.06.2014 E CONFORME DELIBERAÇÃO DA aSSEMBLEIA MUNICIPAL EM 27.06.2014.

40.139,02 €

SUBSÍDIO ATRIBUÍDOPARA COMPARTICIPAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO (CARREGADOR FRONTAL PARA 

TRATOR), CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 09.12.2015 E ASSEMBLEIA EM 16.12.2015.

5.000,00 €

2016

ACORDO DE COLABORAÇÃO-ESPAÇOS DE JOGO E RECREIO-PARQUES INFANTIS DAS ESCOLAS DO MUNICIPIO 

DE POMBAL, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 11.02.2016 E DE ASSEMBLEIA MUNICIPAL EM 19.02.2016.

7.870,16 €

SUBSIDIO ATRIBUIDO PARA COMPARTICIPAÇÃO NA AQUISIÇÃO DE TERRENO PARA AMPLIAÇÃO DO CEMITERIO DA 

SEDE DE FREGUESIA, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 24.11.2015.

32.500,00 €

Subsidio atribuído para comparticipação nas despesas com a reparação do caminho de acesso ao ponto de água do 

Cubo - Pipa, conforme deliberação de Câmara em 23.02.2016 e de Assembleia Municipal em 29.04.2016.

4.797,00 €

2017

APOIO PARA MINIMIZAR DESPESAS COM AS OBRAS NO EXTERIOR DA ESCOLA DA ALDEIA DO VALE, CONFORME 

DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 15.02.2017

1.538,90 €

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA COMPARTICIPAÇÃO NAS DESPESAS COM A REQUALIFICAÇÃO DO RECINTO DA 

CAPELA DA FONTINHA EM VILA CÃ, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 23.08.2017

1.169,73 €
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SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA COMPARTICIPAÇÃO NAS DESPESAS COM AS OBRAS DE REMODELAÇÃO E AMPLIAÇÃO 

BENEFICIAÇÃO DO JARDIM DE INFÂNCIA DE VILA CÃ, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 01.06.2017

4.864,65 €

2018

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA COMPARTICIPAÇÃO NAS DESPESAS COM OS TRABALHOS DE DEMOLIÇÃO E 

RECONSTRUÇÃO DE MUROS NO ÂMBITO DA REQUALIFICAÇÃO DA ESTRADA DA PIPA, CONFORME DELIBERAÇÃO 

DE CÂMARA DE 24.05.2018 E ASSEMBLEIA DE 28.06.2018

30.911,34 €

2019

APOIO PARA INSCRIÇÃO NO PROJECTO ECO-FREGUESIA, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 18.01.2019. 180,00 €

Total Pago: 184.549,23 €

Subsídios em Dívida / Parcialmente Pagos

Subsídio Data Delib. V. Deliberado Estado V. Dívida

No items to show...

Total em dívida: 0,00 €
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